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Gabinete do Vereador Denizart - Zazá
GABINETE DO VEREADOR ANSELMO POMPERMAYER BIGOSSI

Exmo. Sr Presidente, 

Tendo em vista a necessidade de serem realizados ajustes materiais e formais quanto ao Projeto
de Lei n. 128/2022, o Vereador proponente, com fundamento no art. 100, § 1º, do Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Guarapari, solicita a Vossa Excelência a retirada do sobredito Projeto de Lei. 
Plenário “Ewerson de Abreu Sodré”, 22 de Agosto de 2022. 

Desde já, agradeço a V.S.a pela atenção dispensada, reiterando-lhe os meus mais sinceros votos
de estima, de consideração e de apreço. 

Atenciosamente.

Plenário “Ewerson de Abreu Sodré”, Guarapari/ Es. 22 de Agosto de 2022.

Denizart – Zazá 
Vereador
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